
CRIMES CONTRA O 
PATRIMÔNIO



ÍNDICE
1.  INTRODUÇÃO.......................................................................................................................6

2.  DO FURTO.............................................................................................................................7
Furto Comum..........................................................................................................................................................................7
Furto Qualificado................................................................................................................................................................. 10
Furto de Coisa Comum.................................................................................................................................................... 13

3.  DO ROUBO..........................................................................................................................14
Descrição do tipo penal.................................................................................................................................................... 14
Classificações....................................................................................................................................................................... 14
Conduta.................................................................................................................................................................................. 14
Majorantes de pena........................................................................................................................................................... 15
Roubo qualificado............................................................................................................................................................... 18
“Latrocínio”............................................................................................................................................................................. 18

4.  DA EXTORSÃO.................................................................................................................. 20
Extorsão................................................................................................................................................................................. 20
Causas de Aumento de Pena (Majorantes)............................................................................................................ 20
Qualificadoras........................................................................................................................................................................21
Extorsão Mediante Sequestro.......................................................................................................................................22
Qualificadoras.......................................................................................................................................................................23

5.  USURPAÇÃO..................................................................................................................... 25
Alteração de Limites..........................................................................................................................................................25
Usurpação de Águas.........................................................................................................................................................25
Esbulho Possessório..........................................................................................................................................................26

6.  SUPRESSÃO OU ALTERAÇÃO DE MARCAS EM ANIMAIS..........................................27

7.  DO DANO............................................................................................................................ 28
Introdução............................................................................................................................................................................. 28
Qualificadoras.......................................................................................................................................................................29



8.  DA INTRODUÇÃO OU ABANDONO DE ANIMAIS EM PROPRIEDADE ALHEIA........ 30

9.  DO DANO EM COISA DE VALOR ARTÍSTICO, ARQUEOLÓGICO E HISTÓRICO E DA 
ALTERAÇÃO DE LOCAL ESPECIALMENTE PROTEGIDO.................................................31
Dano em coisa de valor artístico, arqueológico ou histórico.............................................................................31

10.  DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA....................................................................................... 32
Apropriação Indébita: Introdução................................................................................................................................32
Causas de Aumento de Pena (Majorantes).............................................................................................................33

11.  DA APROPRIAÇÃO DE COISA HAVIDA POR ERRO, CASO FORTUITO OU FORÇA DA 
NATUREZA.............................................................................................................................. 36
Erro............................................................................................................................................................................................36
Caso Fortuito.........................................................................................................................................................................36
Força da Natureza..............................................................................................................................................................36

12.  DA APROPRIAÇÃO DE TESOURO E APROPRIAÇÃO DE COISA ACHADA............. 38
Apropriação de Tesouro..................................................................................................................................................38
Apropriação de Coisa Achada......................................................................................................................................38

13.  DO ESTELIONATO...........................................................................................................40
Introdução.............................................................................................................................................................................40
Formas Equiparadas ao Estelionato........................................................................................................................... 41

14.  DA FRAUDE ELETRÔNICA............................................................................................ 45

15.  DO ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO E DO ESTELIONATO CONTRA IDOSO E VUL-
NERÁVEL................................................................................................................................. 46
Estelionato Previdenciário.............................................................................................................................................. 46

16.  DA DUPLICATA SIMULADA...........................................................................................48

17.  DO ABUSO DE INCAPAZES........................................................................................... 50

18.  DO INDUZIMENTO À ESPECULAÇÃO..........................................................................51

19.  DA FRAUDE NO COMÉRCIO.......................................................................................... 52

20.  OUTRAS FRAUDES........................................................................................................ 54

21.  FRAUDES E ABUSOS NA FUNDAÇÃO OU ADMINISTRAÇÃO DE SOCIEDADE POR 



AÇÕES..................................................................................................................................... 55
Introdução..............................................................................................................................................................................55
Figuras equiparadas..........................................................................................................................................................55

22.  DA EMISSÃO IRREGULAR DE CONHECIMENTO DE DEPÓSITO OU “WARRANT”.57

23.  DA FRAUDE À EXECUÇÃO............................................................................................ 58

24.  DA RECEPTAÇÃO........................................................................................................... 59
Introdução..............................................................................................................................................................................59
Receptação qualificada...................................................................................................................................................60
Receptação culposa.........................................................................................................................................................60
Receptação de Animal.......................................................................................................................................................61

25.  DISPOSIÇÕES GERAIS................................................................................................. 62
Escusa Absolutória.............................................................................................................................................................62
Escusa Relativa....................................................................................................................................................................62
Inaplicabilidade das Escusas.........................................................................................................................................62



www.trilhante.com.br 5

1.  Introdução
Crimes contra o patrimônio constam no título 2 do Código Penal. O bem jurídico protegido é 
o patrimônio. Mas nada impede que outros bens jurídicos venham a ser protegidos nesses 
tipos penais. Por Patrimônio, nos referimos ao conjunto de bens e direitos de expressão 
econômica de determinada pessoa.

A depender da pena, como já sabemos, é possível que o agente obtenha alguns benefícios, 
os chamados institutos despenalizadores. Trataremos deles também, em cada tipo penal.

Em resumo, o trabalho desse curso é esmiuçar cada detalhe dos tipos penais inseridos na 
parte de Crimes contra o Patrimônio do Código Penal, inclusive detalhando as qualificadoras, 
causas de aumento e diminuição e tipo de ação penal cabível para cada um dos crimes.



www.trilhante.com.br 6

2.  Do Furto

Furto Comum

Art. 155 - Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

O bem jurídico tutelado nesse crime é a propriedade. O entendimento majoritário inclui na 
tutela desse tipo também a posse do bem.

SUJEITO ATIVO
Qualquer pessoa poderá incorrer nesse tipo, desde que a coisa subtraída seja alheia. Ou seja, 
a coisa não pode pertencer ao próprio agente, pois o crime será o de exercício arbitrário das 
próprias razões (arts. 345 e 346, CP), e não o de furto.

Algumas observações:

•  Quando o crime é realizado por Funcionário Público valendo-se da facilidade do cargo para sub-
trair bens públicos, o crime cometido será o de peculato-furto (artigo 312, §1º do CP).
•  Quando o bem comum é subtraído por condômino, coerdeiro ou sócio, haverá furto de coisa 
comum (artigo 156 do CP).

SUJEITO PASSIVO
Qualquer pessoa, seja física, seja jurídica, é passível de cometer o delito.

CONDUTA
O núcleo desse tipo penal é o ato de se apoderar da coisa. Ou seja, é necessário que haja, por 
algum momento, a inversão da posse – a tomada do bem para si, ou para um terceiro. Esse 
apoderamento diz respeito a uma coisa alheia móvel.

Parte da doutrina afirma que essa coisa precisa ser economicamente apreciável. Portanto, 
estariam, excluídas, num primeiro momento, aquelas coisas de interesse meramente moral 
ou sentimental. No entanto, esse tema é polêmico e não encontra consenso doutrinário.

Algumas observações:

•  Se a coisa precisa ser alheia, apoderar-se da coisa sem dono (de ninguém) ou abandonada cons-
titui crime do artigo 155? Não. A coisa deve necessariamente ser alheia. Por isso, não poderá incorrer 
no crime quem se apodera de coisa de ninguém, ou abandonada, ou até mesmo de coisa pública de 
uso comum (que é da coletividade). Isso porque o tipo penal deve ser interpretado de forma estrita, de 
acordo com o Princípio da Legalidade.
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•  Remoção de tecidos, órgãos ou partes do corpo de pessoa ou cadáver constitui crime do artigo 
155? Não. A conduta em questão já está tipificada na Lei de Transplante de Órgãos (art. 14). É, portan-
to, um crime específico.
•  Quem se apodera de coisas perdidas pode incorrer nesse delito? Não. Quem se apodera de coisas 
perdidas incorre no crime de apropriação indébita de coisa achada (art. 169, p. ú, II, CP).

DOLO
Para que se conflagre o crime, é imprescindível que haja dolo, ou seja, a vontade consciente 
de apoderar-se definitivamente da coisa alheia, seja para si, seja para outra pessoa.

FURTO DE USO
A partir disso, podemos concluir que o furto de uso (apoderar-se para depois devolver nas 
mesmas condições), não configura crime de furto. Na realidade, é pacífico que esse “furto” 
não tem relevância penal, por carência na definitividade da subtração. É, portanto, uma 
conduta atípica.

FURTO FAMÉLICO
A jurisprudência considera o furto famélico (subtrair coisa alheia móvel para se alimentar) 
configura-se como sendo uma hipótese de estado de necessidade (excludente de ilicitude). 
Por isso, é preciso demonstrar a situação de fome e falta de recursos suficientes para saciá-la.

CONSUMAÇÃO
A doutrina se divide com relação ao momento de consumação do crime de furto. Há 4 teorias 
que tentam explicar qual o momento consumativo desse crime. São elas:

•  Concretatio: O simples contato do agente com o bem já consuma o crime.
•  Amotio (apprehensio): A consumação se dá a partir da inversão da posse, da vítima para o 
agente, mesmo que em curto período de tempo. É a teoria adotada pelos tribunais.
•  Ablatio: É preciso que o agente, além de se apoderar da coisa, se desloque para algum lugar.
•  Ilatio: Quando a coisa é levada ao lugar desejado desde o início.

FURTO E SISTEMA DE VIGILÂNCIA

Sistema de vigilância realizado por monitoramento eletrônico ou por existência de segurança no interior de 
estabelecimento comercial, por si só, não torna impossível a configuração do crime de furto. (SÚMULA 567, 
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2016, DJe 29/02/2016)

Eventualmente, se no local onde houver a coisa que foi furtada tiver sistema de monitoramento 
de vigilância ou a presença de segurança no interior do estabelecimento, isso não torna 
impossível a configuração do crime de furto.
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Essa súmula surgiu diante do debate de parte da doutrina acerca da impossibilidade de 
consumação do crime de furto quando houvesse vigilância sobre a coisa a ser furtada. Os 
tribunais entendem que a vigilância é um fator que torna relativamente ineficaz o meio de 
configuração do crime, não tendo a possibilidade de, por si só, afastar completamente a 
conduta, mas de apenas dificultá-la.

FURTO DURANTE O REPOUSO NOTURNO (MAJORANTE)
O §1º do artigo 155 prevê acréscimo de pena, de 1/3, no caso de o furto ter ocorrido durante o 
repouso noturno. Mas afinal, o que seria repouso noturno? Não há um critério temporal certo 
para defini-lo. É preciso que o juiz observe os costumes da cidade ou localidade para definir 
se haverá a incidência da majorante ou não.

A jurisprudência do STJ afirma que para incidir a majorante de repouso noturno basta que 
a conduta delitiva tenha sido praticada durante o período do repouso noturno, não sendo 
necessário que as vítimas estejam dormindo.

Apesar de a majorante estar no § 1º do artigo 155 (furto simples), a jurisprudência considera 
possível a incidência dessa majorante também no furto qualificado (§4º).

FURTO PRIVILEGIADO
O §2º do art. 155 dispõe que se o agente for réu primário e a coisa furtada for de pequeno 
valor, o juiz poderá substituir a pena de reclusão do art. 155 pela de detenção, diminuir essa 
pena de 1/3 a 2/3, ou então aplicar somente a pena de multa.

Por “coisa de pequeno valor”, a jurisprudência entende ser os bens de até um salário mínimo.

Súmula 511-STJ: É possível o reconhecimento do privilégio previsto no § 2º do art. 155 do CP nos casos 
de crime de furto qualificado, se estiverem presentes a primariedade do agente, o pequeno valor da coisa e a 
qualificadora for de ordem objetiva.

O que seriam qualificadoras de ordem objetiva? Como veremos, as qualificadoras do crime 
de furto estão dispostas no artigo 155, §4º e seguintes. As qualificadoras de ordem objetiva 
são aquelas relativas ao fato do furto, em si, e não com o agente em sua motivação interna. 
As únicas subjetivas são a fraude e o abuso de confiança. O restante das qualificadoras que 
estudaremos nas aulas seguintes são todas objetivas.

CLÁUSULA DE EQUIPARAÇÃO
O §3º equipara a energia elétrica ou qualquer outra energia que tenha valor econômico 
a coisa móvel. Importante destacar que o furto de energia elétrica (“gato”) é diferente do 
estelionato (fraude no medidor de energia). No furto, o agente desvia a energia elétrica de sua 
fonte natural por meio de ligação clandestina, sem passar pelo medidor.



www.trilhante.com.br 9

O STJ entende que o adimplemento do débito antes do recebimento da denúncia não 
extingue a punibilidade. Isso porque a remuneração do serviço de energia elétrica é realizado 
mediante tarifa, de natureza portanto não tributária. Por isso, não haveria o que falar de crime 
tributário, não se aplicando esse raciocínio dos crimes tributários ao furto de energia elétrica.

Furto Qualificado
As qualificadoras do crime de furto estão previstas de forma taxativa no parágrafo 4º do 
artigo 155 do CP. Vamos à análise de cada uma delas.

FURTO QUALIFICADO PELA DESTRUIÇÃO OU ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO
A jurisprudência tem entendido que o obstáculo rompido deve ser exterior ao objeto 
furtado. Por exemplo, no caso de furto de carro em que a pessoa quebra o vidro para adentrar 
o veículo e ligar o motor, o autor não incidiria em furto qualificado, pois o vidro não é exterior ao 
bem furtado (é o próprio bem furtado). Já no furto de pertences do carro realizado mediante 
o rompimento do vidro, haveria a incidência da qualificadora, pois o objeto do furto não é o 
carro todo, mas sim o que há dentro dele.

A violência contra a coisa, no caso da destruição, deve ser sempre anterior à consumação do 
delito. Caso a destruição ocorra depois da consumação, haverá concurso material do crime 
de furto simples com o crime de dano.

ABUSO DE CONFIANÇA, OU MEDIANTE FRAUDE, ESCALADA OU DESTREZA
No abuso de confiança, é necessário que haja um vínculo especial de lealdade ou de 
fidelidade entre o autor e a vítima. Se difere da apropriação indébita pois nesta a coisa não 
está sob sua posse. O dolo na apropriação indébita é superveniente à posse, ou seja, é depois 
da posse que surge no agente o animus de se apropriar do bem confiado a ele. No caso do 
furto qualificado por abuso de confiança, o dolo é anterior à posse (aliás, a posse só se dá em 
razão do dolo, da vontade consciente de se apropriar da coisa).

Na qualificadora fraude, o agente irá ludibriar, distrair a vítima, para que consiga subtrair o 
bem. Não podemos confundir com estelionato, uma vez que nele a vítima, em razão de erro, 
dá espontaneamente o bem ao agente. Incorreria em fraude o agente que distrai a vítima 
para furtar sua carteira no bolso. Por outro lado, incorre em estelionato o agente que aplica o 
golpe do bilhete premiado à vítima, que lhe transfere dinheiro de forma espontânea.

A escalada se configura pela escolha, pelo agente, de um meio anormal para ingressar no 
local em que se encontra a coisa que será subtraída. Apesar de “escalada” se referir a uma 
ação que remete a uma subida, não se trata só dessa hipótese. Qualquer meio atípico de 
adentrar um local configura a escalada, como por exemplo por meio de túnel.

A destreza se configura pela prática de um crime sem que a pessoa perceba, por meio 
de peculiar habilidade física ou manual. Por exemplo, na subtração de um celular que se 
encontra na mochila por meio do rompimento do tecido, sem que a pessoa perceba.
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FURTO QUALIFICADO PELA UTILIZAÇÃO DE CHAVE FALSA
É equiparado a chave falsa qualquer outro instrumento destinado a abrir fechadura (ex.: 
gazua), ainda que não seja a função primordial do objeto, como por exemplo grampos, pregos, 
chave de fenda, etc.

FURTO QUALIFICADO PELO CONCURSO DE PESSOAS
Presentes pelo menos 2 pessoas, haverá incidência dessa qualificadora. Ela subsistirá 
inclusive se o comparsa for inimputável, ou não identificado.

FURTO QUALIFICADO PELO EMPREGO DE EXPLOSIVO
O §4º-A do Código Penal traz uma outra hipótese de qualificadora, com penas bases diferentes 
da primeira leva que vimos na aula passada, em razão da gravidade da conduta que o qualifica.

§ 4º-A. A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se houver emprego de explosivo ou de 
artefato análogo que cause perigo comum.

Essa qualificadora foi introduzida pela Lei 13.654/18, em razão do grande aumento no número 
de delitos realizados com a ajuda de explosivos. Antes dessa lei, por não haver tipo específico, 
a jurisprudência considerava esse tipo de crime como sendo qualificado pelo rompimento 
de obstáculo, cumulado materialmente com o crime de explosão majorada pelo intuito 
de vantagem pecuniária. O Pacote Anticrime inseriu essa qualificadora no rol dos crimes 
hediondos.

FURTO QUALIFICADO PELA FRAUDE COMETIDA POR DISPOSITIVO ELETRÔNICO OU 
INFORMÁTICO
Assim como no caso anterior, o §4º-B do Código Penal também traz uma hipótese de 
qualificadora com penas bases diferentes.

§ 4º-B - A pena é de reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa, se o furto mediante fraude é cometido 
por meio de dispositivo eletrônico ou informático, conectado ou não à rede de computadores, com ou sem 
a violação de mecanismo de segurança ou a utilização de programa malicioso, ou por qualquer outro meio 
fraudulento análogo.

É o típico caso do furto da conta bancária por meio do banco digital. Essa foi uma alteração 
recente, ocorrida em 2021, que surgiu em razão da Pandemia e do exponencial aumento de 
práticas dessa natureza, em decorrência das medidas de restrição, que aumentou a demanda 
por transações digitais seguras.

Essa pena será ainda maior em algumas situações:



www.trilhante.com.br 11

§ 4º-C - A pena prevista no § 4º-B deste artigo, considerada a relevância do resultado gravoso:I – aumenta-se 
de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime é praticado mediante a utilização de servidor mantido fora do 
território nacional;II – aumenta-se de 1/3 (um terço) ao dobro, se o crime é praticado contra idoso ou vulnerável.

Essa relevância do resultado gravoso se refere ao tamanho do prejuízo verificado pelo delito. 
Portanto, é preciso que haja extremo prejuízo para que a fração da causa de aumento da 
agravante seja fixada no máximo.

Para a incidência das causas de aumento também é preciso que o autor do delito tenha 
ciência dessas condições que o crime se deu.

FURTO QUALIFICADO PELA SUBTRAÇÃO DE VEÍCULO TRANSPORTADO PARA OUTRO 
ESTADO OU PAÍS

§ 5º - A pena é de reclusão de 3 (três) a 8 (oito) anos, se a subtração for de veículo automotor que venha a ser 
transportado para outro Estado ou para o exterior.

Como podemos perceber pela redação do parágrafo transcrito acima, não é todo e qualquer 
furto de veículo que é qualificado. É preciso que o agente de fato ultrapasse a fronteira 
do Estado ou país para consumar o crime. Caso seja capturado antes, responderá por furto 
simples.

A tentativa é possível, segundo a doutrina, quando o autor consegue ultrapassar a fronteira 
mas não consegue terminar de consumar o ato, por não conseguir manter o carro em local 
seguro. Ou seja, a tentativa é possível no caso de captura do agente com o carro logo após a 
ultrapassagem da fronteira.

FURTO QUALIFICADO PELA SUBTRAÇÃO DE SEMOVENTE DOMESTICÁVEL DE 
PRODUÇÃO

§ 6º - A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos se a subtração for de semovente domesticável de 
produção, ainda que abatido ou dividido em partes no local da subtração.

Semoventes são todos aqueles animais domesticados para produção, seja para abate (gado, 
galinha, porco), seja para trabalho (cavalo, égua).

FURTO QUALIFICADO PELA SUBTRAÇÃO DE SUBSTÂNCIAS EXPLOSIVAS

§ 7º - A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se a subtração for de substâncias explosivas ou 
de acessórios que, conjunta ou isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego.
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Furto de Coisa Comum
O furto de coisa comum, como já citamos em aulas passadas, está previsto no art. 156.

Art. 156 - Subtrair o condômino, coerdeiro ou sócio, para si ou para outrem, a quem legitimamente a detém, a 
coisa comum:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.

O furto de coisa comum, portanto, é quando ocorre a usurpação da posse de um bem comum 
por um dos seus possuidores ou detentores. A coisa comum é, portanto, aquela coisa que 
é de mais de uma pessoa. Se um dos possuidores ou detentores dessa coisa toma para si o 
bem, incorrerá nesse tipo penal.

O crime é punido de forma mais branda em razão da menor gravidade da conduta, já que 
o bem não é alheio ao agente. Por isso, é considerado um crime próprio, pois só pode ser 
praticado por quem é um dos donos da coisa em questão.

Importante destacar que não incorrerá em crime o agente que se apodera de coisa fungível 
que não excede a cota parte do agente, conforme disposição expressa do §2º. Trata-se de 
excludente de antijuridicidade.

Podemos falar que o crime se consuma com a retirada dolosa da coisa da esfera de posse 
e disponibilidade da(s) vítima(s). Por isso, não há necessidade de posse tranquila para se 
configurar.

Por fim, a lei estabelece, no § 1º, que o crime em questão se processará mediante 
representação.
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